
r lf 

/ CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

RESOLU~O N2 001/85 

1(~~~n~-
QUE APROVA EOOOtHA DA ME§A 

A Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito San 
to, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o regimento ' 

interno, em seu a.rt2 14 § 12, decreta: 

Art2 12 - Fica aprovado a direção da mesa do tetislativo 1 

Municipal da seguinte maneira: 

Presidente - José Walter dos Santos - 07 votos 

Vice- Presidente - Wa1 teir Corre a de Farias - 07 votos 

1.2 Secretário - José Tiengo de T,ima - 09 votos 

2~ Secretário - Os~aldo Secchim - 05 votos 

Art2 22 - Revogam-se as disposições em contr&rio, registre 

-se, cumpre-se. 

Sala da Câmara Municipal, em 27 de janeiro de 1985. 


